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 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021 
 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 12.403.446/0001-46, com sede 
administrativa à Rua João Beux Sobrinho, 412, Centro, na cidade de Irati SC, neste ato 

representado pela Gestora Municipal de Saúde, Sra. MARTA JUDITE DEBONA 

GREGOLIN, doravante denominado de LOCATÁRIO, e de outro lado, CRISTIANE 

MIGLIORINI ONGHERO, brasileira, comerciante, inscrita no CPF sob o nº 029.708.519-03, 
residente e domiciliada nesta cidade, adiante denominada apenas de LOCADORA, através 
de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 010/2021, celebram o presente 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO, nos termos das cláusulas que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente termo é a prorrogação do Contrato Administrativo nº 013/2021 de 

01/01/2025 até 01/03/2025, ou até que se faça novo processo licitatório. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLAUSULAS  

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais do Contrato Administrativo nº 

013/2021. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato de Locação, em 03 

(três) vias, de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.  
 
Irati/SC, 18 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 

MARTA JUDITE DEBONA GREGOLIN               CRISTIANE MIGLIORINI ONGHERO          

LOCATÁRIO              LOCADORA 
 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

MARCOS HENRIQUE KEHL           LIDIONEI JOÃO FERRARI            

                   MAT. 13278/04                             MAT. 14208/01 

 
 


